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PROJETO DE LEI   N  º 13.675  

(Adriano Santana dos Santos)
Prevê, nos estabelecimentos de educação infantil, afixação de

cartaz relativo a primeiros socorros no caso de engasgamento de
bebês.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

03 de maio de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  Afixar-se-á, em todos os estabelecimentos de educação infantil, em local de fácil

visualização, cartaz contendo informação de como proceder em caso de engasgamento de

bebês, conforme o modelo constante do anexo desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em três de maio de dois mil e vinte e dois (03/05/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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